LEI Nº 1.864, de 07/04/98.

Autoriza doação, outorga de escritura, do imóvel que menciona, para a Associação de Moradores do bairro Bela Vista.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder a doação, com outorga de escritura, do imóvel constituído pelo lote 300, Quadra 18, Setor 21, localizado na rua Mesquita, nº 35, bairro Bela Vista, à Associação dos Moradores do bairro Bela Vista.

                   Parágrafo Único - A doação de que trata o caput deste artigo tem por finalidade regularizar a situação do imóvel mencionado, com a Associação beneficiária, que já utiliza como sua sede há vários anos.

                   Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação própria, suplementada se necessário.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de abril de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.

